ANTEPROJETO DE LEI Nº 20_/2013.

Institui no âmbito do Município de Sete Lagoas o Programa de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas o Programa de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Parágrafo Único – O Programa descrito no caput deste artigo é destinado à implantação das diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

Parágrafo Único – A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

Art. 3º As secretarias do Poder Executivo responsáveis pela execução do programa deverão garantir os seguintes direitos às pessoas com transtorno do espectro autista:

I - vida digna, integridade física e moral, livre desenvolvimento da personalidade, segurança e lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;

d) os medicamentos;

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

IV - o acesso:

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho;

d) à previdência social e à assistência social.

Art. 4º Além de garantir os direitos descritos no art. 3º desta Lei, as secretarias do Poder Executivo responsáveis pela execução do programa deverão desenvolver ações com as seguintes finalidades:

I - proteger a pessoa com transtorno do espectro autista de ser submetida a tratamento desumano ou degradante;

II - proteger a pessoa com transtorno do espectro autista da privação de sua liberdade ou do convívio familiar;

III - proteger a pessoa com transtorno do espectro autista da discriminação por motivo da deficiência.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias oriundas das secretarias responsáveis pela execução do programa, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 13 de março de 2013.

Euro de Andrade Lanza

      Vereador-PP

JUSTIFICATIVA

O presente anteprojeto de lei visa propor ao Poder Executivo a implantação do Programa de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no âmbito do Município de Sete Lagoas.

O tema objeto da proposição legislativa é muito relevante para a proteção e direitos das pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista , que aliás, conforme Lei Federal nº 12.764/2012 são consideradas pessoas com deficiência para todos os efeitos legais.

A Lei federal ora mencionada, instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, mas entendemos que compete aos Municípios  a criação de programas visando a implantação das diretrizes estabelecidas na legislação federal.

Destarte, diante do acima exposto, não restam dúvidas que a implantação Programa de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista em nosso Município é de extrema importância.

Neste sentido, o vereador signatário pede seja realizada uma detida análise sobre a proposição para que prevaleça a concordância dos nobres pares no intento de aprovar a matéria sob comento.




          Sete Lagoas, 13 de março de 2013.



           
Euro de Andrade Lanza

Vereador

